
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

MUNiCípIO DE VILHENA
Procuradoria Geral do Município

ALTERA O ANEXO IV, TABELA I, DA LEI
COMPLEMENTAR N° 147 DE 10 DE
DEZEMBRO DE 2010 QUE DISPÕE SOBRE
O PLANO DE CARREIRA, CARGOS E
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL
DE ENSINO DE VILHENA - RONDÔNIA E
SUAS ALTERAÇÕES.

O PREFEITO DO MUNiCípIO DE VILHENA,
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei
Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

Art. 1° Altera o anexo IV, tabela I, da Lei Complementar nO.147 de 10
de dezembro de 2010 e suas alterações que dispõe sobre o Plano de Carreira,
Cargos e Remuneração dos Servidores da Educação Básica Pública Municipal de
Ensino de Vilhena - Rondônia, que passa a viger conforme o anexo I desta Lei.

Art. 2° Aplica-se ao Professor-Nível 1, Instrutor de Libras - I, Classe
L(MAG), da tabela I, do anexo IV, da Lei Complementar nO147/2010, com carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas, o piso salarial no valor de R$ 1.451,00
(um mil quatrocentos e cinqüenta e um reais), elevando-se a estes os valores
apurados em decorrência da adequação do piso salarial do magistério.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 1° de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 05 de junho de 2012.

José
PREFEIT·



ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº.181/2012
ANEXO IV - LEI COMPLEMENTAR Nº.147/2010
DOCÊNCIA E COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA

Cargo/Nível Referência Classes REFERENCIAS SALARIAIS
inicial do
cargo

I 11 11I IV V VI VII VIII

PROFESSOR - NIVEL 1, I L- 1.451,00 1.495,00 1.540,00 1.586,00 1.634,00 1.683,00 1.733,00 1.785,00
INSTRUTOR DE LIBRAS -I (MAG)

PROFESSOR - NíVEL 3, SERIES I M 1.800,00 1.854,00 1.910,00 1.967,00 2.026,00 2.087,00 2.149,00 2.214,00
INICIAIS

PROFESSOR - NIVEl 2 I N 1.688,00 1.739,00 1.791,00 1.845,00 1.900,00 , 1.957,00 2.016,00 2.076,00

PROFESSOR - NíVEL 3 I O 1.800,00 1.854,00 1.910,00 1.967,00 2.026,00 2.087,00 2.149,00 2.214,00

PROFISSIONAIS DE I P 1.800,00 1.854,00 1.910,00 1.967,00 2.026,00 2.087,00 2.149,00 2.214,00
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA:
GESTORI ADMINISTRADOR
ESCOLAR, SUPERVISOR
ESCOLAR, ORIENTADOR
EDUCACIONAL, PEDAGOGO,
PSICOPEDAGOGO, INSTRUTOR
DE LIBRAS 11 E INTERPRETE DE
LIBRAS

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA - I Q 1.800,00 1.854,00 1.910,00 1.967,00 2.026,00 2.087,00 2.149,00 2.214,00
CARGOS TÉCNICOS: CÓDIGO
MAG -310, MAG-311, MAG
312,MAG-313 E MAG -314. (\
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